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DECRETO N°. 3.663 DE 08 DE JULHO DE 2020 

Revoga o inciso IV, do Artigo 1 1  do Decreto 
n°. 3.549, de 20 de Janeiro de 2020. 

RONALDO RIVEL.INO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e nos terrros do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 17.264 de 22 de Maio de 
2020, que alterou a data de ccmemoração do feriado civil de 09 de Julho, 
antecipando - o para o dia 25 de Maio de 2020; 

DECRETA: 

Art. l - Fica revoado o inciso IV, do Artigo 1 0  do Decreto n° 
3.549, de 20 de Janeiro de 2020, que Institui os pontos facultativos para o 
exercício de 2020. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do S3pucaí, 08 de Julho de 2020. 

' RONALDORIVELINO 	ÂNCIO  
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e 
arquivado no Cartório de Registro CiyiI 1 confQ1e Art. 68, § 10 da Lei Orgânica 
do Município. Data Supra. 
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